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PARECER N° 055, 2025.

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 69

de 2025, de iniciativa do Vereador Celso Nicacio da Silva, que

“Dispõe sobre o terceiro turno de funcionamento das unidades

básicas de saúde e estratégias da saúde familiar, no município de

Araucária e dá outras providências.”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n°69 de 2025, de iniciativa do

Vereador  Celso  Nicacio  da  Silva, que  “Dispõe  sobre  o  terceiro  turno  de  funcionamento  das

unidades básicas de saúde e estratégias da saúde familiar, no município de Araucária e dá outras

providências.”

O Senhor Vereador Celso Nicacio da Silva justificam que “ A presente proposição tem como

objetivo primordial dar amplo acesso a saúde para as pessoas em nosso município, facilitando o

acesso aos usuários que trabalham em turnos integrais e não conseguem realizar atendimentos na

área da saúde tendo oportunidade de serem atendidos em um horário alternativo.

 A Atenção Básica é a principal porta de entrada do Sistema Único de Saúde (SUS), capaz de

solucionar cerca de 80% dos problemas de saúde da população. A resolutividade na Atenção Básica

permite,  desafogar  os  atendimentos  na  Unidade  de  Pronto  Atendimento  (UPA),  onde  muitos

pacientes vão em busca de consultas, devido ao horário de atendimento, que compreende as 24

horas do dia, favorecendo aos trabalhadores. 

Estudos demonstram que em cidades onde existem terceiro turno de atendimento nas unidades

de saúde, os indicadores de saúde melhoraram, e os resultados positivos em saúde preventiva, como



evidenciado nos municípios de Soledade e Santa Rosa ambas cidades do estado do rio Grande do

Sul. 

https://www.soledade.rs.gov.br/noticia/15277/terceiro-turno-implantado-pela-secretariada-

saude-vem-obtendo-resultados-positivos/

 https://portalplural.com.br/3o-turno-cerca-de-8-mil-atendimentos-ja-foram-realizadosem-2024/  

Ainda, atualmente Araucária sofre a lotação da UPA – Unidade de Pronto Atendimento e

PAI – Pronto Atendimento Infantil, sendo a principal razão de constantes reclamações da nossa

população. 

Com isso, é de suma importância que sejam adotadas medidas que auxiliam no atendimento

das famílias nos bairros, a fim de mitigar os efeitos de lotações que ocorrem nos principais centros

de saúde do município.

II – ANÁLISE

 Compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com matérias

referentes aos aspectos constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52° Compete

I-  à   Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração da redação

final, na conformidade do aprovado, salvo as exceções previstas

neste  Regimento(Art.154,  §2º  Art.158;  Art.159,  inciso  III  e

Art.163,2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30. I e a Lei Orgânica do Município de

Araucária em seu Art. 5º,I, descreve que compete ao Município legislar sobre matérias de interesse

local: 



Art. 30 – Compete aos municípios:

                                                I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de autoria do

vereador  em Projetos de Lei, conforme o Art. 40,§1º,a, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art.40 – O processo legislativo compreende a elaboração de :

§1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;

Destaca-se a competência privativa do prefeito em elaboração de projetos de lei que criem

cargos, e bem discipline o regime jurídico desses e criem atribuições a entidades da administração.

(Lei Orgânica Municipal de Araucária, art.41, incisos, I, II e V).

Art.  41  Compete  privativamente  ao  Prefeito  a  iniciativa  de

Projetos de Lei que:

I – criem cargos, funções ou empregos públicos, e aumentem

vencimentos ou vantagens dos servidores;

II  –  disciplinem  o  regime  jurídico  dos  servidores  públicos

municipais;

(…)

V  –  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da

administração”.

Dessa maneira,  com relação a leis autorizativas com origem de iniciativa parlamentar,  o

Tribunal de Justiça de São Paulo decidiu que:

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal n" 4.828,
de  08  de  março de  2010,  do  Município  de  Catanduva,  que
"autoriza o poder executivo a implementar no município de
Catanduva o 'disque doações'  e  dá outras providências".  As
denominadas leis "autorizativas" com origem em iniciativa 



parlamentar  e  que  versam  sobre  matéria  relacionada  à
administração  dos  serviços  públicos,  como  no  caso,  são
inconstitucionais porque atentam contra a reserva da iniciativa
legislativa atribuída ao Chefe do Executivo sobre a matéria e
interfere  na  direção  da  administração  (CE,  art.  47,  II);
atentam contra a repartição dos poderes (CE, art. 5") e, ainda,
se importam em despesas sem previsão orçamentária, ofendem
a norma do art. 25 da CE, todos esses preceitos de observância
obrigatória pelos municípios (CE, art. 144. Ação procedente.
(TJSP;  Direta  de  Inconstitucionalidade  0138098-
19.2010.8.26.0000;  Relator  (a):  José  Santana;  Órgão
Julgador: Órgão Especial; São Paulo - São Paulo; Data do
Julgamento: 17/11/2010; Data de Registro: 09/12/2010). (grifo
nosso) 

Ainda o Tribunal de Justiça de São Paulo: 

Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  nº  2234032-
76.2024.8.26.0000 Autor: Prefeito do Município de Assis Réu:
Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Assis  Órgão  Especial
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE.  FARMÁCIA  24  HORAS.
SEPARAÇÃO DOS PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE
RECONHECIDA.  I.  Caso  em  Exame  1.  Lei  Municipal  de
autoria  do  Poder  Legislativo  que  estabelece  funcionamento
Programa Farmácia Dispensadora de Medicamentos 24 horas
na  UPA Unidade  de  Pronto  Atendimento  do  Município.  II.
Questão em Discussão 2. A questão em discussão consiste em
determinar se a Lei Municipal viola o princípio da separação
dos  poderes  ao  interferir  na  organização  administrativa  do
Município. III. Razões de Decidir 3. A interferência do Poder
Legislativo  na  organização  administrativa  do  Município
configura  vício  de  iniciativa,  pois  cabe  ao  Poder  Executivo
legislar  sobre  atividades  de  gestão.  4.  A  lei  ultrapassa  o
caráter programático, interferindo diretamente na execução da
política pública de saúde,  invadindo competência legislativa
privativa do Executivo. IV. Dispositivo e Tese 5. Ação julgada
procedente,  reconhecendo  a  inconstitucionalidade  da  Lei
Municipal  nº  7.606.  Tese  de  julgamento:  1.  A  interferência
legislativa  na  organização  administrativa  municipal  viola  o
princípio da separação dos poderes. 2. A competência para 



legislar sobre o modo de organização das políticas públicas de
saúde é do Poder Executivo. Legislação Citada: CF/1988, arts.
1º, 18, 29 e 30; Constituição Estadual, art. 144. 

Dessa forma, a presente proposição está eivada de inconstitucionalidade formal, por se tratar

de matéria relacionada a lei autorizativa e atribuição de função a órgãos da administração pública.

Em tempo indicamos a necessidade de análise pela Comissão de Finanças e Orçamento nos

termos do Inciso II, do art.52 do Regimento Interno, que estabelece que a Comissão analisará os

aspectos econômicos e financeiros dos Projetos de Leis.

Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei complementar nº95,

de 26 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação

das Leis.

III – VOTO

Diante  das  razões  apresentadas  acima  e  em  conformidade  com  o  Parecer  Jurídico  nº

44/2025,  reconhecemos  como  relevantes  e  meritórias  as  razões  que  justificam a  pretensão  do

Vereador, por todo o exposto, conclui-se que a matéria em análise é de competência local, contudo,

deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder Executivo. Pode o Parlamentar sugerir

por meio de Indicação a matéria para o Poder Executivo, assim,  somos pelo arquivamento do

presente projeto de lei.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 24 de março de 2025.

 

VEREADOR VAGNER CHEFER

RELATOR



 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 25 de março de 2025 na Sala do Diprole  da Câmara Municipal de 

Araucária, os  Vereadores  Francisco  Paulo  Oliveira  e  Pedro  Ferreira  de  Lima,  membros  da 

Comissão de Justiça e Redação, votaram contrarios ao Parecere n° 55/2025 CJR, referente ao 

Projeto de Lei nº 69/2025.

Araucária, 25 de março de 2025.
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